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"DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DO "AS

SOCIAÇÃO DESPORTIVA LIBERDADE" 

José Emi/io Carlos Lisboa, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de São Pau

lo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°) Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LIBERDADE, 

de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 071 , de 19 de dezembro de 1.997. 

Artigo 2°) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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